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LICITAÇÃO DIFERENCIADA
EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014
)
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 001/2021 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de BENGALAS E MULETAS.  

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DE ENVELOPES: Das 08h00min às 08h14min de 18/02/2021.

ABERTURA DOS ENVELOPES: A partir das 08h15min do dia 18/02/2021, no local abaixo citado.

Os interessados poderão retirar o Edital na Sala Licitações do CISNOP, sito a Avenida Bento Ferraz de Campos, 710, Conjunto Vítor Dantas, Cornélio Procópio – Paraná, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 16h30min ou por meio do protocolo disponível no site www.cisnop.com.br. 

O protocolo para solicitação de Edital encontra-se na página seguinte, devendo este, após completo preenchimento, ser digitalizado e encaminhado para o endereço eletrônico licitacaocisnop@gmail.com, ou retirar diretamente no site do CISNOP, portal da transparência, licitação.

Maiores informações através do endereço eletrônico licitacaocisnop@gmail.com e telefone (43) 3520-0102.
Cornélio Procópio, 29 de janeiro de 2021.
Maria Lúcia Yokomizo
 Pregoeira
PROTOCOLO *
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021
PREGÃO Nº 001/2021 - FORMA PRESENCIAL
CREDENCIAMENTO/ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h00min às 08h14min de 18/02/2021.

ABERTURA: A partir das 08h15min do dia 18/02/2021.


A empresa_______________________________________________________________________, CNPJ________________________________, situada à ____________________________ ____________________ nº ___, Município ______________________, UF____, fone nº ____________, e-mail_________________________________________________________, interessada em participar do certame supracitado, cujo objeto é a Contratação de empresa fornecedora de BENGALAS E MULETAS, vem respeitosamente solicitar o envio do Edital completo. (indicar nome p/ contato).

_____________________________, de ___________de 2021.

NOME E ASSINATURA.
*Após completo preenchimento enviar para o e-mail licitacaocisnop@gmail.com
� � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm" \l "art48." �Art. 48.  �Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:


I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
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